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PORTARIA Nº 3914/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei Municipal nº. 1621/2005, de 30 de maio de 2005; considerando o Protocolo 
Servidor nº. 7/2026;  
RESOLVE: 
I – Conceder, pelo prazo de 09 (nove) meses, a contar de 01 de abril de 2026, licença sem 
remuneração para tratar de interesses particulares à servidora Aline Juliane da Silva Lopes, 
matrícula nº. 3988-8, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
II - Durante o prazo acima mencionado, que terminará em 01 de janeiro de 2027, não fará jus a 
Servidora a remuneração correspondente; em contrapartida, não lhe será exigido a prestação do 
trabalho devido. 
III - O seu não comparecimento ou apresentação ao emprego no 30º (trigésimo) dia após o término 
da licença poderá acarretar sua rescisão por justa causa. 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3915/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
I - Transferir, Renato Gomes da Silva Filho, Motorista, Matrícula n° 1732-9, da Secretaria 
Municipal de Educação, para a Secretaria Municipal de Esportes, a contar de 26 de março de 2026. 
II - Revogam-se as disposições em contrário. 
Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

RESOLUÇÃO 06/2026 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal 1197/1995, alterada pela Lei 
nº 2299/2010;  

R E S O L V E: 
Art. 1° Pela aprovação do calendário de reuniões do CMAS do ano de 2026, conforme abaixo:  

Dia da semana  Data Mês  
Quinta-feira 12 Março 
Quinta-feira 09 Abril 
Quinta-feira 14 Maio 
Quinta-feira 11 Junho 
Quinta-feira 09 Julho 
Quinta-feira 13 Agosto 
Quinta-feira 10 Setembro 
Quinta-feira 08 Outubro 
Quinta-feira 12 Novembro 
Quinta-feira 10 Dezembro 

Art.2° O horário para a realização das plenárias: 09h00min. 
Art. 3° As reuniões acontecerão presencialmente na Secretaria Municipal de Assistência Social - 
Rua Costa Júnior, 653, Centro. 
 Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE.  

Jacarezinho, 26 de março de 2026 
Alfeu Paulo da Silva Júnior 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 

Resolução 02/2026 – CMDPCD 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Municipal 3398/2016, 

Resolve: 
Art. 1° Pela aprovação do calendário de reuniões do CMDpCD do ano de 2026, conforme abaixo:  

Dia da semana  Data Mês  
Quarta-feira 11 Março 
Quarta-feira 08 Abril 
Quarta-feira 13 Maio 
Quarta-feira 10 Junho 
Quarta-feira 08 Julho 
Quarta-feira 12 Agosto 
Quarta-feira 09 Setembro 
Quarta-feira 14 Outubro 
Quarta-feira 11 Novembro 
Quarta-feira 09 Dezembro 

Art.2° O horário para a realização das plenárias: 09h00min. 
Art. 3° As reuniões acontecerão  presencialmente na Secretaria Municipal de Assistência Social - 
Rua Costa Júnior, 653, Centro. 
 Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE.  

Jacarezinho, 26 de março de 2026 
Fernanda Alves da Costa 
Presidente do CMDPCD 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

DELIBERAÇÃO-CME N° 01/2026 
APROVADA EM: 25/02/2026 

INTERESSADO: Sistema Municipal de Educação de Jacarezinho/PR  
ASSUNTO: Dispõe sobre o estabelecimento de 
reuniões ordinárias a serem realizadas pelo 
Conselho Municipal de Educação de 
Jacarezinho/PR, no ano de 2026.  

O Conselho Municipal de Educação - CME de Jacarezinho/PR, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1783 de 28 de junho de 2007 e pela Lei 
Municipal nº 1958 de 08 de setembro de 2008, que dispões sobre o Sistema Municipal de Ensino, 
resolve: 
Art.1º. Deliberar pela aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias para o ano de 2026, nas 
terceiras quartas-feiras de cada mês.  

Art.2º. Excepcionalmente a reunião do mês de Dezembro será realizada na 
segunda quarta-feira devido às demandas de encerramento do ano letivo.   

Art.3º. As reuniões convocadas deverão ser iniciadas, encerradas e terão as 
deliberações, discussões e votações apuradas através da manifestação oral durante o horário da 
plenária e registradas em ata. 
§ 1º Os itens da pauta serão enviados previamente aos conselheiros e conselheiras, titulares e 
suplentes, através do grupo do whatsapp ou por meio de correio eletrônico; 
§ 2º Os debates acerca dos itens de pauta serão realizados por meios a serem acordados no 
Conselho Pleno, objetivando garantir a máxima participação e proveito das discussões. 
Art.4º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

REUNIÕES ORDINÁRIAS 2026 

Dia da semana Mês  Data  

Quarta-feira  Março 18 

Quarta-feira  Abril  15 

Quarta-feira  Maio  20 

Quarta-feira  Junho 17 

Quarta-feira  Julho 15 

Quarta-feira  Agosto 19 

Quarta-feira  Setembro  16 

Quarta-feira  Outubro 21 

Quarta-feira  Novembro  18 

Quarta-feira  Dezembro 09 

Rafael Ribas Galvão  
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

REVOGAÇÃO 
Processo 17/2026 
DISPENSA 6/2026 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de revisão periódica em veículo 
automotor, com fornecimento de peças incluso. 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
REVOGO o procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no Artigo 71, Inciso II, da Lei 
14.133/21, uma vez que decido por aguardar uma melhor oportunidade, em que se demonstre 
maior vantajosidade na contratação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 26 de 
março de 2026. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
DECRETO Nº 11193/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei nº 1396/1999, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho Municipal do Plano Diretor, de 
acordo com a Lei nº 1396/1999: 
MEMBROS TITULARES  
I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 
a) Fúlvio Boberg (Presidente) - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
b) Pedro Gonzaga Alves - Procuradoria Geral do Município; 
c) Tiago José Santana - Secretaria Municipal de Comércio, Indústria e Serviços; 
d) Luciano de Souza - Secretaria Municipal de Conservação Urbana; 
II – Representantes de Órgãos Setoriais, Estaduais ou Federais:  
a) Marcos Antônio Pinto - Instituto Água e Terra; 
b) Ana Paula Gabriel Getúlio Dornelles da Rosa - Cartório de Registro de Imóveis de Jacarezinho;  
III – Representante de associações profissionais da área: 
a) Nilton Batista Prado - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Norte do Paraná;  
b) Luiz Guilherme Tonet Santana - Representante de Profissionais da área;  
c) Henrique Francis Ximenes de Andrade Bilbao – Associação Norte Pioneiro de Engenheiros Civis. 
MEMBROS SUPLENTES 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 
a) Marcela Lucindo Milanezi - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
b) André Vicente Ribeiro de Godoi - Procuradoria Geral do Município; 
c) Rodrigo dos Santos Roberto - Secretaria Municipal de Comércio, Indústria e Serviços; 
d) Jéssica Kuster Milanezi - Secretaria Municipal de Conservação Urbana; 
II – Representantes de Órgãos Setoriais, Estaduais ou Federais:  
a) Rosa Maria Gonzaga Baccon - Instituto Água e Terra; 
b) Jéssica Monique Côrrea da Veiga- Cartório de Registro de Imóveis de Jacarezinho; 
III – Representante de associações profissionais da área: 
a) Rafael Lopes Fagundes - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Norte do Paraná; 
b) Marco Túlio Batista Prado – Associação Norte Pioneiro de Engenheiros Civis.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 10.560/2025. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Retificação da Errata publicada em 04 março de 2026, referente ao Decreto 11.111/2026, faz-se a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 

XIV – AOBE - Associação Ourinhense de Bem Estar – R$ 703.000,00 (setecentos e três 
mil reais) – 1020.0824500222.313 - 3.3.50.43.00/ Fonte de Recurso - 000; 
LEIA-SE: 
          XIV – AOBE - Associação Ourinhense de Bem Estar – R$ 553.300,00 (quinhentos e cinquenta 
e três mil e trezentos reais) - 1020.0824500212.312 - 3.3.50.85.00/ FR 000 - R$ 500.000,00 e 
1020.0824500222.313 - 3.3.50.85.00/ FR 000 - R$ 53.300,00 

Jacarezinho, 26 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11194/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.737 
de 30 de dezembro de 2025, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964:  
Superávit Financeiro do Exercício de 2025, na Fonte de Recursos abaixo: 

1051 Transferências provenientes do Governo Federal destinados ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate a endemias   
    20.000,00 

                      TOTAL     20.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030400172.087  

 
 
 

3.1.90.16.00 

 
 
 

7792 

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 31051 – Transferências provenientes do Governo Federal destinados ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate a endemias – Exercícios Anteriores. 

  
 
 

   20.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    20.000,00 
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